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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 010 
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

 

A Comissão de Acompanhamento e Elaboração do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de São 

Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e de acordo com o art. 

37, inciso IX, da Constituição Federal, Legislação Municipal - Lei Complementar Nº 154 de 28 de Março de 2025, Lei 

Complementar Nº 87 de 22 de Dezembro de 2024 e demais legislações pertinentes, Torna Público: 

 

I. Divulgar o Parecer quanto a Interposição de Recurso de Candidatos que Não Realizaram a Prova Prática: 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

AGENTE OPERACIONAL - Motorista - CNH “B” (Sede) 

 

Inscrição: 1142 

Descrição dos Fatos: O recorrente inscreveu-se regularmente no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, para o cargo 

de Agente Operacional - Motorista - CNH "B" (Sede), conforme inscrição nº 1142. 2. Em 25/01/2026, 

no período matutino, o candidato compareceu pontualmente e realizou a Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme previsto no Edital Complementar nº 005/2026, demonstrando interesse, 

comprometimento e adequação aos horários estabelecidos. 3. No mesmo dia, 25/01/2026, no período 

vespertino, o candidato compareceu ao local designado para a realização da Prova Prática de 

Motorista, na Secretaria Municipal de Obras - Garagem. 

Fundamentação: Conforme Anexo I. 

Pedido: Conforme Anexo I. 

Resposta: Conforme Anexo II. 

 

 

Inscrição: 1676 

Descrição dos Fatos: II. DOS FATOS 1. O recorrente inscreveu-se regularmente no Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2025, para o cargo de Agente Operacional - Motorista - CNH "B" (Sede), conforme inscrição nº 

1142. 2. Em 25/01/2026, no período matutino, o candidato compareceu pontualmente e realizou a 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme previsto no Edital Complementar nº 005/2026, 

demonstrando interesse, comprometimento e adequação aos horários estabelecidos. 3. No mesmo 

dia, 25/01/2026, no período vespertino, o candidato compareceu ao local designado para a 

realização da Prova Prática de Motorista, na Secretaria Municipal de Obras - Garagem. 

Fundamentação: Conforme Anexo III. 

Pedido: Conforme Anexo III. 

Resposta: Conforme Anexo IV. 

 

AGENTE OPERACIONAL - Motorista de Ambulância - CNH “D” (Sede) 

 

Inscrição: 1412 

Descrição dos Fatos: Conforme Anexo V. 

Fundamentação: Conforme Anexo V. 

Pedido: Conforme Anexo V. 

Resposta: Conforme Anexo VI. 

 

Registra-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se, 
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São Félix do Araguaia - MT, 03 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO II - DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2026 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

Cargo: Agente Operacional- Motorista CNH “B” (Sede) 

Assunto: Recurso Administrativo – Prova Prática 

Candidato: Cosmo Araújo 

Nº de inscrição: 1142 

 

 I – RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto por candidato inscrito no cargo de Motorista, 

no âmbito do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, por meio do qual o recorrente alega 

não ter participado da prova prática, sustentando prejuízo ao seu direito de avaliação. 

Conforme informações constantes nos autos e relato da banca examinadora, o candidato 

compareceu ao local de realização da prova prática com atraso aproximado de 30 (trinta) minutos 

após o horário oficial de início onde já estava em andamento os testes práticos, razão pela qual 

não lhe foi permitido realizar a prova, em observância às regras editalícias. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.1 – Da vinculação ao edital (princípio da legalidade) 

O Processo Seletivo Simplificado é regido pelo princípio da vinculação ao edital, segundo 

o qual a Administração Pública e os candidatos ficam estritamente vinculados às regras 

previamente estabelecidas. 

Tal princípio decorre diretamente do art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe à 

Administração Pública a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Lei maior: 

Art. 37, caput, da Constituição Federal 

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.” 

 



 

 

 

Assim, não cabe à banca ou à comissão flexibilizar regras expressamente previstas no 

edital, sob pena de violação à legalidade e à isonomia. 

 

II.2 – Do comparecimento obrigatório no horário estabelecido 

O edital é claro, expresso e objetivo ao determinar que o candidato deve comparecer no 

horário e com antecedência mínima para a realização da prova prática: 

Item 5.2.4 do Edital: 

“Os candidatos deverão comparecer ao local e horário 

estabelecido para a prova prática com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) minutos, munidos de Documento 

Oficial com Foto e da CNH exigida para o cargo.” 

 

O candidato, ao comparecer com atraso de 30 minutos após o início da prova, descumpriu 

frontalmente regra expressa do edital, de conhecimento obrigatório de todos os inscritos, fato 

esse não relatado do recurso apresentado tanto na plataforma quanto o físico entregue a 

comissão fiscalizadora. 

 

II.3 – Da impossibilidade de realização de prova fora do horário 

O edital veda expressamente a realização de provas fora do horário previamente 

estabelecido, não havendo qualquer previsão de tolerância, flexibilização ou segunda chamada: 

Item 5.1.1.3 do Edital: 

“Em hipótese alguma será realizada prova fora do local ou 

do horário determinado.” 

Ainda que o dispositivo esteja inserido na parte da prova 

objetiva, o comando normativo reflete regra geral do 

certame, aplicável também à prova prática, sob pena de 

tratamento desigual entre candidatos. 

 

II.4 – Da responsabilidade exclusiva do candidato 

O edital atribui ao candidato a responsabilidade integral pelo comparecimento no local, 

data e horário corretos, afastando qualquer imputação à Administração Pública: 

Item 5.1.1.13 do Edital: 



 

 

 

“São de responsabilidade exclusiva do candidato a 

identificação correta do local de realização das provas 

objetivas e o comparecimento no horário determinado.” 

 

Portanto, eventual atraso, ainda que por motivo pessoal, não gera direito subjetivo à 

realização da prova nem obriga a Administração a flexibilizar regras editalícias. 

 

II.5 – Da vedação ao tratamento diferenciado e da isonomia 

Permitir que um candidato realize a prova prática fora do horário oficial, após o início dos 

trabalhos, configuraria tratamento privilegiado, vedado expressamente pelo edital e pela 

Constituição Federal. 

Item 5.1.1.8.16 do Edital: 

“Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, 

sejam quais forem as circunstâncias alegadas.” 

  

Fundamento constitucional: 

Art. 5º, caput, da Constituição Federal 

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza.” 

 

A isonomia entre os candidatos é pilar dos concursos e processos seletivos, sendo ilegal 

qualquer exceção não prevista expressamente no edital. 

 

II.6 – Da inexistência de direito subjetivo do candidato 

Nos termos do próprio edital, a participação no certame gera mera expectativa de direito, 

condicionada ao cumprimento integral das regras: 

 Item 10.3 do Edital: 

“A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 

candidato, apenas a expectativa de direito.” 

 

Se nem mesmo a aprovação garante direito adquirido, com maior razão o 

descumprimento de regra editalícia impede a continuidade no certame. 

 

II.7 – Entendimento consolidado dos Tribunais (orientação jurídica) 



 

 

 

A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que: 

“O edital é a lei do concurso, vinculando tanto a 

Administração quanto os candidatos, não sendo possível 

flexibilizar regras sob pena de violação aos princípios da 

legalidade e isonomia.” 

(STF e STJ – entendimento consolidado) 

 

Ainda, é entendimento reiterado que atraso do candidato não gera direito à realização da 

prova, independentemente do motivo alegado. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, conclui-se que: 

O candidato descumpriu regra expressa do edital ao comparecer com atraso à prova 

prática; 

O impedimento da realização da prova observou rigorosamente os princípios da 

legalidade, isonomia e vinculação ao edital; 

Inexiste previsão editalícia ou legal que autorize tolerância, segunda chamada ou flexibilização 

de horário; 

Não houve qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela banca examinadora ou 

pela Comissão de Fiscalização. 

 

IV – PARECER 

Opina-se pelo INDEFERIMENTO do recurso administrativo, mantendo-se a eliminação do 

candidato na fase de prova prática do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, por estrita 

observância ao edital e à legislação vigente. 

É o parecer. 

 

 

Presidente da Comissão: 
Paulo Roberto Gomes Luz Tres 

CPF 009.xxx.xxx-19 - Matricula 3888 
Agente Administrativo 

























 

 

 

ANEXO IV - DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2026 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

Cargo: Agente Operacional- Motorista CNH “B” (Sede) 

Assunto: Recurso Administrativo – Prova Prática 

Candidato: Cristiano Junior F. de Freitas 

Nº de inscrição: 1676 

 

 I – RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto por candidato inscrito no cargo de Motorista, 

no âmbito do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, por meio do qual o recorrente alega 

não ter participado da prova prática, sustentando prejuízo ao seu direito de avaliação. 

Conforme informações constantes nos autos e relato da banca examinadora, o candidato 

compareceu ao local de realização da prova prática com atraso aproximado de 30 (trinta) minutos 

após o horário oficial de início onde já estava em andamento os testes práticos, razão pela qual 

não lhe foi permitido realizar a prova, em observância às regras editalícias. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.1 – Da vinculação ao edital (princípio da legalidade) 

O Processo Seletivo Simplificado é regido pelo princípio da vinculação ao edital, segundo 

o qual a Administração Pública e os candidatos ficam estritamente vinculados às regras 

previamente estabelecidas. 

Tal princípio decorre diretamente do art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe à 

Administração Pública a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Lei maior: 

Art. 37, caput, da Constituição Federal 

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.” 

 



 

 

 

Assim, não cabe à banca ou à comissão flexibilizar regras expressamente previstas no 

edital, sob pena de violação à legalidade e à isonomia. 

 

II.2 – Do comparecimento obrigatório no horário estabelecido 

O edital é claro, expresso e objetivo ao determinar que o candidato deve comparecer no 

horário e com antecedência mínima para a realização da prova prática: 

Item 5.2.4 do Edital: 

“Os candidatos deverão comparecer ao local e horário 

estabelecido para a prova prática com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) minutos, munidos de Documento 

Oficial com Foto e da CNH exigida para o cargo.” 

 

O candidato, ao comparecer com atraso de 30 minutos após o início da prova, descumpriu 

frontalmente regra expressa do edital, de conhecimento obrigatório de todos os inscritos, fato 

esse não relatado do recurso apresentado tanto na plataforma quanto o físico entregue a 

comissão fiscalizadora. 

 

II.3 – Da impossibilidade de realização de prova fora do horário 

O edital veda expressamente a realização de provas fora do horário previamente 

estabelecido, não havendo qualquer previsão de tolerância, flexibilização ou segunda chamada: 

Item 5.1.1.3 do Edital: 

“Em hipótese alguma será realizada prova fora do local ou 

do horário determinado.” 

Ainda que o dispositivo esteja inserido na parte da prova 

objetiva, o comando normativo reflete regra geral do 

certame, aplicável também à prova prática, sob pena de 

tratamento desigual entre candidatos. 

 

II.4 – Da responsabilidade exclusiva do candidato 

O edital atribui ao candidato a responsabilidade integral pelo comparecimento no local, 

data e horário corretos, afastando qualquer imputação à Administração Pública: 

Item 5.1.1.13 do Edital: 



 

 

 

“São de responsabilidade exclusiva do candidato a 

identificação correta do local de realização das provas 

objetivas e o comparecimento no horário determinado.” 

 

Portanto, eventual atraso, ainda que por motivo pessoal, não gera direito subjetivo à 

realização da prova nem obriga a Administração a flexibilizar regras editalícias. 

 

II.5 – Da vedação ao tratamento diferenciado e da isonomia 

Permitir que um candidato realize a prova prática fora do horário oficial, após o início dos 

trabalhos, configuraria tratamento privilegiado, vedado expressamente pelo edital e pela 

Constituição Federal. 

Item 5.1.1.8.16 do Edital: 

“Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, 

sejam quais forem as circunstâncias alegadas.” 

  

Fundamento constitucional: 

Art. 5º, caput, da Constituição Federal 

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza.” 

 

A isonomia entre os candidatos é pilar dos concursos e processos seletivos, sendo ilegal 

qualquer exceção não prevista expressamente no edital. 

 

II.6 – Da inexistência de direito subjetivo do candidato 

Nos termos do próprio edital, a participação no certame gera mera expectativa de direito, 

condicionada ao cumprimento integral das regras: 

 Item 10.3 do Edital: 

“A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 

candidato, apenas a expectativa de direito.” 

 

Se nem mesmo a aprovação garante direito adquirido, com maior razão o 

descumprimento de regra editalícia impede a continuidade no certame. 

 

II.7 – Entendimento consolidado dos Tribunais (orientação jurídica) 



 

 

 

A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que: 

“O edital é a lei do concurso, vinculando tanto a 

Administração quanto os candidatos, não sendo possível 

flexibilizar regras sob pena de violação aos princípios da 

legalidade e isonomia.” 

(STF e STJ – entendimento consolidado) 

 

Ainda, é entendimento reiterado que atraso do candidato não gera direito à realização da 

prova, independentemente do motivo alegado. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, conclui-se que: 

O candidato descumpriu regra expressa do edital ao comparecer com atraso à prova 

prática; 

O impedimento da realização da prova observou rigorosamente os princípios da 

legalidade, isonomia e vinculação ao edital; 

Inexiste previsão editalícia ou legal que autorize tolerância, segunda chamada ou flexibilização 

de horário; 

Não houve qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela banca examinadora ou 

pela Comissão de Fiscalização. 

 

IV – PARECER 

Opina-se pelo INDEFERIMENTO do recurso administrativo, mantendo-se a eliminação do 

candidato na fase de prova prática do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, por estrita 

observância ao edital e à legislação vigente. 

É o parecer. 

 

 

Presidente da Comissão: 
Paulo Roberto Gomes Luz Tres 

CPF 009.xxx.xxx-19 - Matricula 3888 
Agente Administrativo 



















 

 

 

ANEXO IV - DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2026 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

Cargo: Agente Operacional- Motorista de Ambulância CNH “D” (Sede) 

Assunto: Recurso Administrativo – Prova Prática 

Candidato: Misael Pereira 

Nº de inscrição: 1412 

 

 I – RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto por candidato inscrito no cargo de Motorista, 

no âmbito do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, por meio do qual o recorrente alega 

não ter participado da prova prática, sustentando prejuízo ao seu direito de avaliação. 

Conforme informações constantes nos autos e relato da banca examinadora, o candidato 

compareceu ao local de realização da prova prática com atraso aproximado de 30 (trinta) minutos 

após o horário oficial de início onde já estava em andamento os testes práticos, razão pela qual 

não lhe foi permitido realizar a prova, em observância às regras editalícias. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.1 – Da vinculação ao edital (princípio da legalidade) 

O Processo Seletivo Simplificado é regido pelo princípio da vinculação ao edital, segundo 

o qual a Administração Pública e os candidatos ficam estritamente vinculados às regras 

previamente estabelecidas. 

Tal princípio decorre diretamente do art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe à 

Administração Pública a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Lei maior: 

Art. 37, caput, da Constituição Federal 

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.” 

 



 

 

 

Assim, não cabe à banca ou à comissão flexibilizar regras expressamente previstas no 

edital, sob pena de violação à legalidade e à isonomia. 

 

II.2 – Do comparecimento obrigatório no horário estabelecido 

O edital é claro, expresso e objetivo ao determinar que o candidato deve comparecer no 

horário e com antecedência mínima para a realização da prova prática: 

Item 5.2.4 do Edital: 

“Os candidatos deverão comparecer ao local e horário 

estabelecido para a prova prática com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) minutos, munidos de Documento 

Oficial com Foto e da CNH exigida para o cargo.” 

 

O candidato, ao comparecer com atraso de 30 minutos após o início da prova, descumpriu 

frontalmente regra expressa do edital, de conhecimento obrigatório de todos os inscritos, fato 

esse não relatado do recurso apresentado tanto na plataforma quanto o físico entregue a 

comissão fiscalizadora. 

 

II.3 – Da impossibilidade de realização de prova fora do horário 

O edital veda expressamente a realização de provas fora do horário previamente 

estabelecido, não havendo qualquer previsão de tolerância, flexibilização ou segunda chamada: 

Item 5.1.1.3 do Edital: 

“Em hipótese alguma será realizada prova fora do local ou 

do horário determinado.” 

Ainda que o dispositivo esteja inserido na parte da prova 

objetiva, o comando normativo reflete regra geral do 

certame, aplicável também à prova prática, sob pena de 

tratamento desigual entre candidatos. 

 

II.4 – Da responsabilidade exclusiva do candidato 

O edital atribui ao candidato a responsabilidade integral pelo comparecimento no local, 

data e horário corretos, afastando qualquer imputação à Administração Pública: 

Item 5.1.1.13 do Edital: 



 

 

 

“São de responsabilidade exclusiva do candidato a 

identificação correta do local de realização das provas 

objetivas e o comparecimento no horário determinado.” 

 

Portanto, eventual atraso, ainda que por motivo pessoal, não gera direito subjetivo à 

realização da prova nem obriga a Administração a flexibilizar regras editalícias. 

 

II.5 – Da vedação ao tratamento diferenciado e da isonomia 

Permitir que um candidato realize a prova prática fora do horário oficial, após o início dos 

trabalhos, configuraria tratamento privilegiado, vedado expressamente pelo edital e pela 

Constituição Federal. 

Item 5.1.1.8.16 do Edital: 

“Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, 

sejam quais forem as circunstâncias alegadas.” 

  

Fundamento constitucional: 

Art. 5º, caput, da Constituição Federal 

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza.” 

 

A isonomia entre os candidatos é pilar dos concursos e processos seletivos, sendo ilegal 

qualquer exceção não prevista expressamente no edital. 

 

II.6 – Da inexistência de direito subjetivo do candidato 

Nos termos do próprio edital, a participação no certame gera mera expectativa de direito, 

condicionada ao cumprimento integral das regras: 

 Item 10.3 do Edital: 

“A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 

candidato, apenas a expectativa de direito.” 

 

Se nem mesmo a aprovação garante direito adquirido, com maior razão o 

descumprimento de regra editalícia impede a continuidade no certame. 

 

II.7 – Entendimento consolidado dos Tribunais (orientação jurídica) 



 

 

 

A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que: 

“O edital é a lei do concurso, vinculando tanto a 

Administração quanto os candidatos, não sendo possível 

flexibilizar regras sob pena de violação aos princípios da 

legalidade e isonomia.” 

(STF e STJ – entendimento consolidado) 

 

Ainda, é entendimento reiterado que atraso do candidato não gera direito à realização da 

prova, independentemente do motivo alegado. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, conclui-se que: 

O candidato descumpriu regra expressa do edital ao comparecer com atraso à prova 

prática; 

O impedimento da realização da prova observou rigorosamente os princípios da 

legalidade, isonomia e vinculação ao edital; 

Inexiste previsão editalícia ou legal que autorize tolerância, segunda chamada ou flexibilização 

de horário; 

Não houve qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela banca examinadora ou 

pela Comissão de Fiscalização. 

 

IV – PARECER 

Opina-se pelo INDEFERIMENTO do recurso administrativo, mantendo-se a eliminação do 

candidato na fase de prova prática do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, por estrita 

observância ao edital e à legislação vigente. 

É o parecer. 

 

 

Presidente da Comissão: 
Paulo Roberto Gomes Luz Tres 

CPF 009.xxx.xxx-19 - Matricula 3888 
Agente Administrativo 


